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LEI Nº 9.069, DE 29 JUNHO DE 1995

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema
Monetário Nacional, Estabelece as
Regras e Condições de Emissão do
REAL e os Critérios para Conversão das
Obrigações para o REAL, e dá outras
providências.

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA MONETÁRIO NACIONAL

.............................................................................................................................................

Art. 3º O Banco Central do Brasil emitirá o REAL mediante a prévia
vinculação de reservas internacionais em valor equivalente, observado o disposto no art.
4º desta Lei.

§ 1º As reservas internacionais passíveis de utilização para composição do
lastro para emissão do REAL são os ativos de liquidez internacional denominados ou
conversíveis em dólares dos Estados Unidos da América.

§ 2º  - A paridade a ser obedecida, para fins da equivalência a que se refere
o caput deste artigo, será de um dólar dos Estados Unidos da América para cada REAL
emitido.

§ 3º Os rendimentos resultantes das aplicações das reservas vinculadas não
se incorporarão a estas, sendo incorporadas às reservas não vinculadas administradas
pelo Banco Central do Brasil.

§ 4º O Conselho Monetário Nacional, segundo critérios aprovados pelo
Presidente da República:

I - regulamentará o lastreamento do REAL;
II - definirá a forma como o Banco Central do Brasil administrará as

reservas internacionais vinculadas;
III - poderá modificar a paridade a que se refere o § 2º deste artigo.
§ 5º O Ministro da Fazenda submeterá ao Presidente da República os

critérios de que trata o parágrafo anterior.

Art. 4º Observado o disposto nos artigos anteriores, o Banco Central do
Brasil deverá obedecer, no tocante às emissões de REAL, o seguinte:

I - limite de crescimento para o trimestre outubro-dezembro/94 de 13,33%
(treze vírgula trinta e três por cento), para as emissões de REAL sobre o saldo de 30 de
setembro de 1994;

II - limite de crescimento percentual nulo no quarto trimestre de 1994, para
as emissões de REAL no conceito ampliado;

III - nos trimestres seguintes, obedecido o objetivo de assegurar a
estabilidade da moeda, a programação monetária de que trata o art. 6º desta Lei estimará
os percentuais de alteração das emissões de REAL em ambos os conceitos mencionados
acima.

§ 1º Para os propósitos do contido no caput deste artigo, o Conselho
Monetário Nacional, tendo presente o objetivo de assegurar a estabilidade da moeda,
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definirá os componentes do conceito ampliado de emissão, nele incluídas as emissões
lastreadas de que trata o art. 3º desta Lei.

§ 2º O Conselho Monetário Nacional, para atender a situações
extraordinárias, poderá autorizar o Banco Central do Brasil a exceder em até 20% (vinte
por cento) os valores resultantes dos percentuais previstos no caput deste artigo.

§ 3º O Conselho Monetário Nacional, por intermédio do Ministro de Estado
da Fazenda, submeterá ao Presidente da República os critérios referentes à alteração de
que trata o § 2º deste artigo.

§ 4º O Conselho Monetário Nacional, de acordo com diretrizes do
Presidente da República, regulamentará o disposto neste artigo, inclusive no que diz
respeito à apuração dos valores das emissões autorizadas e em circulação e à definição
de emissões no conceito ampliado.

Art. 5º Serão grafadas em REAL, a partir de 1º de julho de 1994, as
demonstrações contábeis e financeiras, os balanços, os cheques, os títulos, os preços, os
precatórios, os valores de contratos e todas as demais expressões pecuniárias que se
possam traduzir em moeda nacional.

CAPÍTULO II
 DA AUTORIDADE MONETÁRIA

Art. 6º O Presidente do Banco Central do Brasil submeterá ao Conselho
Monetário Nacional, no início de cada trimestre, programação monetária para o
trimestre, da qual constarão, no mínimo:

I - estimativas das faixas de variação dos principais agregados monetários
compatíveis com o objetivo de assegurar a estabilidade da moeda; e

II - análise da evolução da economia nacional prevista para o trimestre, e
justificativa da programação monetária.

§ 1º Após aprovação do Conselho Monetário Nacional, a programação
monetária será encaminhada à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal.

§ 2º O Congresso Nacional poderá, com base em parecer da Comissão de
Assuntos Econômicos do Senado Federal, rejeitar a programação monetária a que se
refere o caput deste artigo, mediante decreto legislativo, no prazo de dez dias a contar
do seu recebimento.

§ 3º O Decreto Legislativo referido no parágrafo anterior limitar-se-á à
aprovação ou rejeição in totum da programação monetária, vedada a introdução de
qualquer alteração.

§ 4º Decorrido o prazo a que refere o § 2º deste artigo, sem apreciação da
matéria pelo Plenário do Congresso Nacional, a programação monetária será
considerada aprovada.

§ 5º Rejeitada a programação monetária, nova programação deverá ser
encaminhada, nos termos deste artigo, no prazo de dez dias, a contar da data de rejeição.

§ 6º Caso o Congresso Nacional não aprove a programação monetária até o
final do primeiro mês do trimestre a que se destina, fica o Banco Central do Brasil
autorizado a executá-la até sua aprovação.

Art. 7º O Presidente do Banco Central do Brasil enviará, através do Ministro
da Fazenda, ao Presidente da República, e aos Presidentes das duas Casas do Congresso
Nacional:

I - relatório trimestral sobre a execução da programação monetária; e
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II - demonstrativo mensal das emissões de REAL, as razões delas
determinantes e a posição das reservas internacionais a elas vinculadas.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 3.088, DE 21 DE JUNHO DE 1999

Estabelece a sistemática de "metas para a
inflação" como diretriz para fixação do
regime de política monetária e dá outras
providências.

.............................................................................................................................................

Art. 5º O Banco Central do Brasil divulgará, até o último dia de cada
trimestre civil, Relatório de Inflação abordando o desempenho do regime de "metas para
a inflação", os resultados das decisões passadas de política monetária e a avaliação
prospectiva da inflação.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


